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INDICAÇÃO  Nº__/2026 
 
 

SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
POR MEIO DE SEU ÓRGÃO COMPETENTE, PARA 
QUE PROVIDENCIE, POR MEIO DA COMPANHIA 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI - 
CLIN, A LIMPEZA DA RUA INÁCIO BEZERRA DE 
MENEZES, SANTA ROSA, NITERÓI-RJ 

 
 

AUTOR: VEREADOR SYLVIO MAURÍCIO 

 

Indico à Mesa, Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o Douto Plenário, que 

seja enviado ofício ao Poder Executivo Municipal, para que providencie, por meio da 

Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói - CLIN, a limpeza da rua Inácio 

de Bezerra de Menezes, Santa Rosa, Niterói - RJ. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade resguardar a saúde pública, a segurança e o 

bem-estar da população, por meio da intensificação dos serviços de limpeza urbana 

e da adequada conservação dos espaços públicos. Tal medida se mostra essencial 

para garantir um ambiente mais organizado, salubre e propício à convivência social, 

atendendo às necessidades dos munícipes e visitantes, além de contribuir 

significativamente para a valorização da imagem do Município e para a preservação 

do patrimônio público. 

Cumpre destacar que a ausência de manutenção adequada pode ocasionar o 

acúmulo de resíduos sólidos, favorecendo a proliferação de vetores transmissores 

de doenças, como mosquitos e roedores, além de aumentar os riscos de acidentes e 

comprometer a segurança da população. Ademais, a degradação dos espaços 

públicos impacta diretamente na qualidade de vida dos cidadãos, tornando 
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imprescindível a adoção de providências efetivas que assegurem a limpeza, a 

conservação e a adequada utilização dessas áreas. 

 

Niterói, Rio de Janeiro. 14 de abril de 2026. 

 

VEREADOR SYLVIO MAURÍCIO 
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